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PORTARIA N.º 012/2020
 A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AL-
VORADA DO SUL, JULIANA RIPOL MARTIN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e,
 CONSIDERANDO, as prerrogativas da lei 11.974 de julho de 2009.
 CONSIDERANDO, a necessidade do atendimento do atendimento da alimentação escolar 
e do Programa Dinheiro Direto na Escola.
 CONSIDERANDO, a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e 
aprendizagem.
 CONSIDERANDO, que a chamada pública é o procedimento administrativo voltado para 
a seleção de propostas especificas para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura 
familiar e ou empreendedores familiares rurais;
 RESOLVE
 ARTIGO 1° - Solicitar do setor de licitação a realização da chamada publica para aquisição 
de gêneros alimentícios dos produtores rurais;
 ARTIGO 2° - Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, 
no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados
na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor rural;
 ARTIGO 3° - Deverá ser dado ampla publicidade a Chamada Publica através de notas em 
jornais, quadro de aviso público ou outros meios de
comunicação;
 ARTIGO 4° - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições contrárias.
 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 ALVORADA DO SUL, aos 15 dias do mês de abril do ano de 2020.

JULIANA RIPOL MARTIN
Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Educação
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  22/2020
Processo dispensa nº 7/2020

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR E 
A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA KLEBERSON DOS SANTOS PEREIRA 
05546872918
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSTALAÇÕES DE CONDICIONADORES DE AR, HIGIENIZAÇÃO E RECARGA NOS APARELHOS 
LOTADOS NA AUTARQUIA DE EDUCAÇÃO
 VALOR: R$-16.460,00 Dezesseis Mil, Quatrocentos e Sessenta Reais
Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
          90          60.001.04.122.0002.2104 1 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
         210          61.001.12.128.0002.2105 1 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
       1400          62.001.12.365.0010.2115 1 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
       1410          62.001.12.365.0010.2115 102 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
       1420          62.001.12.365.0010.2115 103 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
       1430          62.001.12.365.0010.2115 104 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
       1740          62.002.12.361.0009.2116 1 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
       1750          62.002.12.361.0009.2116 102 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
       1760          62.002.12.361.0009.2116 103 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
       1770          62.002.12.361.0009.2116 104 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
       1930          62.002.12.361.0012.2117 1 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
       1940          62.002.12.361.0012.2117 102 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
       1950          62.002.12.361.0012.2117 104 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
       2180          62.003.12.365.0010.2118 1 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
       2190          62.003.12.365.0010.2118 102 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
       2200          62.003.12.365.0010.2118 103 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
       2210          62.003.12.365.0010.2118 104 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
       2500          62.004.12.366.0011.2119 1 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
       2510          62.004.12.366.0011.2119 102 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
       2520          62.004.12.366.0011.2119 103 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
       2530          62.004.12.366.0011.2119 104 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
       2900          62.007.02.062.0003.2121 1 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
       2910          62.007.02.062.0003.2121 102 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
       2920          62.007.02.062.0003.2121 103 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
       2930          62.007.02.062.0003.2121 104 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 15/04/2020 – ATÉ   14/04/2021
 DATA DA ASSINATURA: 15/04/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
Alvorada do Sul,15/04/2020

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 9/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo dispensa Nº. 2/2019.

 CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE
 CONTRATADO: FABIANO MENDES FERREIRA 49328123968 INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
21.223.034/0001-15
 PROCESSO DISPENSA:2/2019
 CONTRATO: 9/2019
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
          680          41.007.17.122.0002.2080 76 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a ampliação de meta em ATÉ 25% do contrato 
9/2019, celebrado entre as partes 26/03/2019, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei nº. 
8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 9.500,00 
(Nove Mil e Quinhentos Reais) para R$ 9.905,00 (nove mil. novecentos e cinco reais).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 25/03/2020

ERRATA
 O Município de Primeiro de Maio, através da Senhora Bruna de Oliveira Casanova, Prefeita 
Municipal, informa a quem possa interessar que na edição 2111 do Jornal da Cidade do dia 09/04/2020, 
pág. 03 na publicação referente a Portaria nº 4537/2020, de 08/04/2020.
 “Onde se lê”:
 Art. 1º Fica concedido a DENISE RAFAEL SIMIONATO, matricula nº 401521, portadora da 
cédula de identidade RG nº 9.754.659-2 SSP/PR, CPF nº 066.223.839/79, servidora desta Prefeitura 
Municipal, cargo Fiscal de Tributos, referência salarial “43”, do Quadro de Pessoal Permanente - PCSSC, 
90 (noventa) dias consecutivos de Licença Prêmio, de 06/04/2020 a 07/07/2020, com todos os direitos e 
vantagens de seu cargo efetivo, referente ao quinquênio de 09/09/2013 a 08/09/2018, em conformidade 
com o artigo 124, da Lei Nº. 183/94, de 23 de setembro de 1994 - “Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Primeiro de Maio”.

 “Leia-se”:
 Art. 1º Fica concedido a DENISE RAFAEL SIMIONATO, matricula nº 401521, portadora da 
cédula de identidade RG nº 9.754.659-2 SSP/PR, CPF nº 066.223.839/79, servidora desta Prefeitura 
Municipal, cargo Fiscal de Tributos, referência salarial “43”, do Quadro de Pessoal Permanente - PCSSC, 
90 (noventa) dias consecutivos de Licença Prêmio, de 06/04/2020 a 04/07/2020, com todos os direitos e 
vantagens de seu cargo efetivo, referente ao quinquênio de 09/09/2013 a 08/09/2018, em conformidade 
com o artigo 124, da Lei Nº. 183/94, de 23 de setembro de 1994 - “Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Primeiro de Maio”.
 Primeiro de Maio, 14/04/2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4534, DE 08 DE ABRIL DE 2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4883/2020, de 18/03/2020, estabelece medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Corona-
virus (Covid-19), no âmbito do Município de Primeiro de Maio;
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4885-2020, de 20/03/2020, decreta situação de emer-
gência no Município de Primeiro de Maio, como medida de enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo Coronavírus (COVID-19);
 CONSIDERANDO, o § 6º, do Decreto Nº 4892/2020, de 25/03/2020, que para os casos em 
que haja necessidade de afastamento de servidor pelos motivos de que trata o caput deste artigo, sem 
contudo, possibilidade técnica e operacional de se conceder o teletrabalho, fica autorizada, a critério 
exclusivo da Administração:
 a) a concessão de férias, inclusive de forma antecipada;
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de gozo de férias regulamentares, de 26/03/2020 a 
24/04/2020, a servidora Sidineia Ribeiro dos Santos, matrícula 400944, cargo zelador, referente ao perí-
odo aquisitivo de 19/05/2018 a 18/05/2019.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 08 de abril de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4536, DE 08 DE ABRIL DE 2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4883/2020, de 18/03/2020, estabelece medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Corona-
virus (Covid-19), no âmbito do Município de Primeiro de Maio;
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4885-2020, de 20/03/2020, decreta situação de emer-
gência no Município de Primeiro de Maio, como medida de enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo Coronavírus (COVID-19);
 CONSIDERANDO, o § 6º, do Decreto Nº 4892/2020, de 25/03/2020, que para os casos em 
que haja necessidade de afastamento de servidor pelos motivos de que trata o caput deste artigo, sem 
contudo, possibilidade técnica e operacional de se conceder o teletrabalho, fica autorizada, a critério 
exclusivo da Administração:
 a) a concessão de férias, inclusive de forma antecipada;
 CONSIDERANDO, o despacho da Secretária de R.H. e Administração no formulário de 
afastamento – grupo de risco – Covid-19;
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de gozo de férias regulamentares, de 07/04/2020 a 
21/04/2020, ao servidor Braz Luiz Anizelli, matrícula 400876, cargo Assistente de Recursos Humanos, 
referente ao período aquisitivo de 09/05/2015 a 08/05/2016.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 08 de abril de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4538, DE 08 DE ABRIL DE 2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4883/2020, de 18/03/2020, estabelece medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Corona-
virus (Covid-19), no âmbito do Município de Primeiro de Maio;
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4885-2020, de 20/03/2020, decreta situação de emer-
gência no Município de Primeiro de Maio, como medida de enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo Coronavírus (COVID-19);
 CONSIDERANDO, os §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º, do Art. 1º, do Decreto Nº 4892/2020, de 
25/03/2020:
 § 1º Considera-se teletrabalho o trabalho prestado remotamente por servidor público ocu-
pante de cargo efetivo ou em comissão, com a utilização de recursos tecnológicos, fora das dependên-
cias físicas do órgão ou entidade de sua lotação, e cuja atividade, não constituindo, por sua natureza, 
trabalho externo, possa ter seus resultados efetivamente mensuráveis, com efeitos jurídicos equiparados 
àqueles de atuação presencial.
 § 2º Fica estabelecida a possibilidade do teletrabalho, a critério de avaliação da Secretaria 
vinculada, aos servidores públicos acima de 60 (sessenta) anos, com doenças crônicas, problemas res-
piratórios, gestantes, lactantes.
 § 3º São objetivos do teletrabalho: 
 I – ampliar a possibilidade de trabalho aos servidores que tenham dificuldade de desloca-
mento decorrente do fato devidamente reconhecido pelo Poder Público;
 II – resguardar a saúde do servidor considerado parte de grupo de risco devidamente reco-
nhecido pelas autoridades de saúde e/ou sanitárias;
 III – resguardar a saúde pública de risco de propagação do Coronavírus (COVID-19).
 § 4º A realização do teletrabalho é restrita às atribuições em que seja possível mensurar 
objetivamente o desempenho, e sujeita-se à análise e deliberação do Poder Público.
 § 5º A realização de teletrabalho será concedida mediante Portaria Municipal, após análise 
de justificativa e de viabilidade técnica e operacional pela Secretaria responsável, aos servidores que, por 
estarem em situação constante do § 2º deste artigo, seja recomendado o trabalho remoto.
 CONSIDERANDO, o despacho da Secretária de Educação no formulário de afastamento – 
grupo de risco – Covid-19;
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Conceder a partir de 20/03/2020, o regime de trabalho remoto (teletrabalho), a servi-
dora Ariany Pissinati Silveira, matrícula 401624, cargo Professor “A01” do PCCVM, exercendo as funções 
de Coordenador Escolar, no horário das 13:00h as 17:00h, até ulterior deliberação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 08 de abril de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4543/2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Tornar sem efeito, a partir de 11/04/2020, a Portaria n° 4493/2020, de 06/03/2020 que 
concedeu ao servidor DORIVAL DOS SANTOS, matricula nº. 401583, portador da cédula de identidade 
RG nº. 5.300.674-4 SSP/PR, CPF nº. 745.130.529-53, ocupante do cargo de Vigia, referência salarial 
“03”, do Quadro de Pessoal Permanente - PCSSC, desta municipalidade, licença para tratamento de 
saúde.
  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 13 de abril de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

       
PORTARIA Nº 4545, DE 14 DE ABRIL DE 2020

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E,
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4883/2020, de 18/03/2020, estabelece medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Corona-
virus (Covid-19), no âmbito do Município de Primeiro de Maio;
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4885-2020, de 20/03/2020, decreta situação de emer-
gência no Município de Primeiro de Maio, como medida de enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo Coronavírus (COVID-19);
 CONSIDERANDO, o § 6º, do Decreto Nº 4892/2020, de 25/03/2020:
 § 6º Para os casos em que haja necessidade de afastamento de servidor pelos motivos 
de que trata o caput deste artigo, sem contudo, possibilidade técnica e operacional de se conceder o 
teletrabalho, fica autorizada, a critério exclusivo da Administração:
 d) outros meios de afastamento, sem prejuízo da remuneração, pelo período necessário 
assim definido pelas autoridades de saúde, epidemiologia ou defesa civil, observando-se, em qualquer 
caso, o disposto na legislação acerca de abono ou compensação.
 CONSIDERANDO, o despacho datado de 13/04/2020, da Secretária de Saúde, no formulá-
rio de afastamento – grupo de risco – Covid-19;
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica concedido a IRACI DOS PASSOS SILVA, matricula nº 401333, portadora da 
cédula de identidade RG nº 4.102.521-2 SSP/PR, CPF nº 023.922.639-90, servidora desta Prefeitura 
Municipal, cargo de Enfermeira, referência salarial “71”, do Quadro de Pessoal Permanente - PCSSC, 
90 (noventa) dias consecutivos de Licença Prêmio, de 14/04/2020 a 12/07/2020, com todos os direitos e 
vantagens de seu cargo efetivo, referente ao quinquênio de 01/10/2008 a 30/09/2013, em conformidade 
com o artigo 124, da Lei Nº. 183/94, de 23 de setembro de 1994 - “Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Primeiro de Maio”.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 14 de abril de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4546, DE 14 DE ABRIL DE 2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E,
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4883/2020, de 18/03/2020, estabelece medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Corona-
virus (Covid-19), no âmbito do Município de Primeiro de Maio;
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4885-2020, de 20/03/2020, decreta situação de emer-

gência no Município de Primeiro de Maio, como medida de enfrentamento 
da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19);
 CONSIDERANDO, o ofício n°88/2020 datado de 13/04/2020, da Secretária de Educação.
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica concedido a MARCILENE ALVES SIMÃO, matricula nº 401315, portadora da 
cédula de identidade RG nº 5.859.611-6 SSP/PR, CPF nº 816.396.609-25, servidora desta Prefeitura 
Municipal, cargo de Zelador, referência salarial “05”, do Quadro de Pessoal Permanente - PCSSC, 90 
(noventa) dias consecutivos de Licença Prêmio, de 15/04/2020 a 13/07/2020, com todos os direitos e 
vantagens de seu cargo efetivo, referente ao quinquênio de 24/06/2010 a 23/06/2015, em conformidade 
com o artigo 124, da Lei Nº. 183/94, de 23 de setembro de 1994 - “Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Primeiro de Maio”.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 14 de abril de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4547, DE 14 DE ABRIL DE 2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E,
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4883/2020, de 18/03/2020, estabelece medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coro-
navirus (Covid-19), no âmbito do Município de Primeiro de Maio;
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4885-2020, de 20/03/2020, decreta situação de emer-
gência no Município de Primeiro de Maio, como medida de enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo Coronavírus (COVID-19);
 CONSIDERANDO, o ofício n°88/2020 datado de 13/04/2020, da Secretária de Educação.
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica concedido a ANA PAULA DE ARAÚJO, matricula nº 401330, portadora da 
cédula de identidade RG nº 8.895.675-3 SSP/PR, CPF nº 055.382.569-01, servidora desta Prefeitura 
Municipal, cargo de Operário, referência salarial “04”, do Quadro de Pessoal Permanente - PCSSC, 90 
(noventa) dias consecutivos de Licença Prêmio, de 15/04/2020 a 13/07/2020, com todos os direitos e 
vantagens de seu cargo efetivo, referente ao quinquênio de 13/02/2012 a 11/02/2017, em conformidade 
com o artigo 124, da Lei Nº. 183/94, de 23 de setembro de 1994 - “Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Primeiro de Maio”.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 14 de abril de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4549, DE 14 DE ABRIL DE 2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4883/2020, de 18/03/2020, estabelece medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coro-
navirus (Covid-19), no âmbito do Município de Primeiro de Maio;
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4885-2020, de 20/03/2020, decreta situação de emer-
gência no Município de Primeiro de Maio, como medida de enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo Coronavírus (COVID-19);
 CONSIDERANDO, o ofício n°87/2020 de 13/04/2020 da Secretária de Educação, Processo 
n°759/2020;
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de gozo de férias regulamentares, de 13/04/2020 a 
12/05/2020, a servidora VILMA DA SILVA DE ANJO, matrícula 401123, cargo de Zelador, referente ao 
período aquisitivo de 04/12/2018 a 03/12/2019.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 14 de abril de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4550, DE 14 DE ABRIL DE 2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4883/2020, de 18/03/2020, estabelece medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coro-
navirus (Covid-19), no âmbito do Município de Primeiro de Maio;
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4885-2020, de 20/03/2020, decreta situação de emer-
gência no Município de Primeiro de Maio, como medida de enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo Coronavírus (COVID-19);
 CONSIDERANDO, o § 6º, do Decreto Nº 4892/2020, de 25/03/2020, que para os casos em 
que haja necessidade de afastamento de servidor pelos motivos de que trata o caput deste artigo, sem 
contudo, possibilidade técnica e operacional de se conceder o teletrabalho, fica autorizada, a critério 
exclusivo da Administração:
 b) a concessão de férias, inclusive de forma antecipada;
 CONSIDERANDO, o ofício n°86/2020 de 13/04/2020 da Secretária de Educação, Processo 
n°758/2020;
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de gozo de férias regulamentares, de 13/04/2020 a 
12/05/2020, a servidora SILVIA BUENO DA SILVA GUSMÃO, matrícula 401365, cargo de Zelador, refe-
rente ao período aquisitivo de 28/02/2019 a 27/02/2020.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 14 de abril de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4551, DE 14 DE ABRIL DE 2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4883/2020, de 18/03/2020, estabelece medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coro-
navirus (Covid-19), no âmbito do Município de Primeiro de Maio;
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4885-2020, de 20/03/2020, decreta situação de emer-
gência no Município de Primeiro de Maio, como medida de enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo Coronavírus (COVID-19);
 CONSIDERANDO, o § 6º, do Decreto Nº 4892/2020, de 25/03/2020, que para os casos em 
que haja necessidade de afastamento de servidor pelos motivos de que trata o caput deste artigo, sem 
contudo, possibilidade técnica e operacional de se conceder o teletrabalho, fica autorizada, a critério 
exclusivo da Administração:
 c) a concessão de férias, inclusive de forma antecipada;
 CONSIDERANDO, o ofício n°85/2020 de 13/04/2020 da Secretária de Educação, Processo 
n°757/2020;
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de gozo de férias regulamentares, de 13/04/2020 a 
12/05/2020, a servidora CLELIA PARECIDA CAMILO LITZ, matrícula 401237, cargo de Zelador, referente 
ao período aquisitivo de 19/03/2019 a 18/03/2020.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 14 de abril de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4552/2020, DE 14 DE ABRIL DE 2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 Considerando o ofício n°04/2020 de 13/04/2020 da Secretaria de Serviços Públicos e Urba-
nismo, Processo n° 761/2020.
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Lotar o servidor abaixo relacionado, a partir de 15/04/2020, até ulterior deliberação.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 14 de abril de 2020.

Bruna Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4553/2020 DE 14 DE ABRIL DE 2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM O CONTIDO NO ARTIGO 11, § 2º E AR-
TIGO 17, DA LEI Nº 135/2003, DE 18/12/2003 – PLANO DE CARGOS, CARREIRA, SALÁRIOS E VA-
LORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO – PCCSVM, E À VISTA DO 
REQUERIMENTO PROTOCOLADO SOB Nº 531/2020, DE 10/03/2020,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica concedida progressão funcional vertical, na forma do artigo 11, § 2º e artigo 17, 
da Lei Nº 135/2003, de 18/12/2003 – Plano de Cargos, Carreira, Salários e Valorização do Magistério do 
Município de Primeiro de Maio - PCCSVM, a servidora pública municipal abaixo relacionada:


